
 

ATA DA VIGÉSIMA SEGUNDA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DE 

ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA 

DO PARNAÍBA 

 

Ata da 22ª (vigésima segunda) Reunião Ordinária do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão 1 

da Universidade Federal do Delta do Parnaíba. No dia quatorze de julho de dois mil e vinte e 2 

dois, às nove horas, na cidade de Parnaíba, na sala de web conferência do CONSEPE/UFDPar, 3 

sob a presidência do professor Alexandro Marinho Oliveira, Presidente do Conselho de Ensino, 4 

Pesquisa e Extensão da Universidade Federal do Delta do Parnaíba, realizou-se a Vigésima 5 

Segunda Reunião Ordinária do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da UFDPar. 6 

Estiveram presentes os conselheiros: Alexandro Marinho Oliveira, Algeless Milka Pereira 7 

Meireles da Silva, Daniel Fernando Pereira Vasconcelos, Ronaldo Portela de Oliveira, Ronaldo 8 

da Silva Araujo, Fábio José Nascimento Motta, Vera  Lúcia dos Santos Costa, Marcelo 9 

Coertjens, Georgia de Souza Tavares, Paulo Sergio Marques dos Santos, Eugênia Bridget 10 

Gadelha Figueiredo,  Elido Santiago da Silva, Luiz Antônio de Oliveira, Rodrigo de Sousa 11 

Melo, Josenildo de Souza e Silva e Sandra Elisa de Assis Freire. Estiveram presentes ainda as 12 

professoras Luciana Matias Cavalcante, Francilene Leonel Campos e Sandra Helena de 13 

Mesquita Pinheiro, na qualidade de ouvintes. EXPEDIENTE: Aprovada a Ata da Vigésima 14 

Primeira Reunião Ordinária do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão. O senhor Presidente 15 

cumprimentou a todos e deu por aberta a reunião. ORDEM DO DIA: 1) Processo nº 16 

23855.002743/2022-55 - Ratificação da RESOLUÇÃO CONSEPE N° 87 DE 20 DE 17 

JUNHO DE 2022, que homologa Edital nº 11/2022-UFDPar. O conselheiro Elido Santiago 18 

da Silva foi o relator do processo, sendo favorável ao seu deferimento. Apresentou a Resolução 19 

já aprovada ad referendum devido a urgência da demanda, para que seja referendado por este 20 

Conselho. Posto em votação foi aprovado por unanimidade pelos conselheiros presentes. 2) 21 

Processo nº 23855.003327/2022-98 – Apreciação da minuta de Resolução, que 22 

regulamenta as modalidades de pós-graduação lato sensu no âmbito da UFDPar. O 23 

conselheiro Josenildo de Souza e Silva foi o relator do processo, sendo favorável ao seu 24 

deferimento, visto que a Resolução proposta apresenta-se com clareza, de forma simples e 25 

direta, e está em conformidade com os preceitos adotados por outras Instituições de Ensino e 26 

com o Estatuto da UFDPar. Posto em votação foi aprovado por unanimidade pelos conselheiros 27 

presentes. 3) Processo nº 23855.003330/2022-17- Apreciação da minuta de Resolução, que 28 

regulamenta os programas de residência multiprofissional e em área profissional da 29 

saúde. O senhor presidente, Alexandro Marinho Oliveira com a palavra, fez a leitura do parecer 30 

do relator Fernando Lopes e Silva Junior, tendo em vista a sua ausência com justificativa a esta 31 

sessão. Expôs parecer favorável ao deferimento do processo, visto que os documentos 32 

apresentados colaboram no entendimento do requerimento, destacando elementos 33 

administrativos e operacionais para a sua execução, tais como, organização geral, criação, 34 

implantação e modificação de programas, corpo docente-assistencial, organização pedagógica, 35 

matrícula e atividades acadêmicas. Posto em votação, o parecer do relator foi aprovado por 36 

maioria dos conselheiros presentes, com duas abstenções, dos conselheiros Luiz Antonio de 37 

Oliveira e Eugênia Bridget Gadelha Figueiredo. 4) Processo nº 23855.003355/2022-21 – 38 

Apreciação da minuta de Resolução, que regulamenta a inserção e o registro das 39 

Atividades de Extensão como componente obrigatório nos currículos dos cursos de 40 

graduação da UFDPar. A conselheira Geórgia de Souza Tavares foi a relatora do processo, 41 



sendo favorável ao seu deferimento, informando que a resolução está clara, em conformidade 42 

com as normas vigentes, atendendo às necessidades instrutivas para os cursos. Posto em 43 

votação, o parecer da relatora foi aprovado por maioria dos conselheiros presentes, com uma 44 

abstenção, da conselheira Eugênia Bridget Gadelha Figueiredo. Nada mais havendo a tratar, o 45 

Senhor Presidente do Conselho deu por encerrada a reunião, da qual eu, Juliana Alves de 46 

Macêdo Vasconcelos, Secretária dos Conselhos Superiores da Universidade Federal do Delta 47 

do Parnaíba, lavrei a presente Ata que após lida, discutida e submetida à aprovação, será por 48 

mim assinada e pela Senhora Presidente do Conselho.  49 

 

Parnaíba, 14 de julho de 2022 

 

 
 


